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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

PAÇO MUNICIPAL “ALCIDES DONIN” 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – (45) 3196-2000 

www.toledo.pr.gov.br         gabinete@toledo.pr.gov.br 
M.E.L./Depto. Doc./195 ofício 2024 

 

Ofício nº 195/2024-GAB                                             Toledo, 22 de abril de 2024. 

 

À Senhora 

HELENA ARAUJO 

Relações Institucionais e Governamentais da BRF S.A. 

Toledo - PR 

 

Assunto:  Informa sobre permuta solicitada pela BRF S.A.  

  

Senhora, 

 

1.  Considerando a permuta de imóveis pretendida pela BRF S.A; e 

2.  Considerando os termos do Oficio nº 83/2024-SMPHU (via anexa), 

expedido pela Secretaria Municipal do Planejamento, Habitação e Urbanismo, 

acompanhado dos documentos que o instruem; 

3.  Encaminhamos a proposta para desapropriação amigável da área dos 

respectivos decretos, com a finalidade de alargamento da Rua Tomaz Gonzaga e 

pagamento do valor apresentado pela comissão de avaliação, através de depósito em 

conta da BRF, com a outorga de Escritura Pública em favor do Município de Toledo das 

áreas de interesse público 

4.  No aguardo de que este pleito seja acolhido e deferido, nos colocamos à 

disposição para esclarecimentos adicionais, porventura necessários. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

Prefeito do Município de Toledo 
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OFICIO n° 83/2024- SMPHU                                         Toledo, 19 de abril de 2024. 

 

Ao Senhor   
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
Prefeito Municipal  
Prefeitura do Município de Toledo  
Toledo – PR 
 

 

Assunto: Inviabilidade de permuta solicitada pela BRF 

 

 

          Considerando que o Município editou o decreto n° 740/2023 onde declara de 

interesse público uma área de 1006,50m² a fim de alargamento da Rua Tomaz 

Gonzaga, sendo que esse trecho já se encontra pavimentado e já é utilizado como 

uso comum do povo, sendo necessária a sua regularização e desmembramento da 

área maior do imóvel objeto da matrícula n° 53.479 do 1º Serviço de Registro de 

Imóveis e de propriedade da BRF; 

           Considerando que através do decreto n° 1022/2023 também foi declarada de 

utilidade pública uma área de 18.500,75m², visando o alargamento da Rua Tomaz 

Gonzaga, conforme mapa em anexo, sendo esta área a ser desmembrada da área 

maior do imóvel objeto da matrícula n° 53.479 do 1º Serviço de Registro de Imóveis 

e de propriedade da BRF; 

           Considerando que o Município de Toledo avaliou as áreas descritas acima 

onde totalizam R$ 2.992.002,01 (dois milhões, novecentos e noventa e dois mil e 

dois reais e um centavos) conforme planilha em anexo; 

            Considerando que a empresa BRF apresentou uma proposta para que o 

Município através da EMDUR (Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Toledo) executasse a estrutura de base do pátio de carretas de sua 

propriedade conforme projeto a planilha apresentada, como forma de permuta pelas 

áreas de interesse público do Município; 

           Considerando que o valor da proposta da execução da estrutura de base do 

Estacionamento das carretas é de R$ 4.505.036,29 (quatro milhões, quinhentos e 

cinco mil, trinta e seis reais e vinte nove centavos) conforme planilha; 

 

mailto:PAÇO
http://www.toledo.pr.gov.br/


Inserido por Maria Elisa Lunkes em: 22/04/2024 08:49:25. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT em
24/04/2024 15:50:28. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: df7c6348-7ae9-40f8-a278-e1462601267c

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

   Secretaria Municipal do Planejamento,  
Habitação e Urbanismo 

 

PAÇO MUNICIPAL “ALCIDES DONIN” 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – (45) 3196-2129 

                                                    www.toledo.pr.gov.br         planejamento@toledo.pr.gov.br                    Página 2 de 2 

           Considerando que a capacidade técnica de execução das obras pela 

EMDUR (Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo) já 

estar totalmente comprometidos com as demais ações de interesse público e 

coletivo do Município de Toledo para todo o exercício de 2024; 

 Entendemos que a proposta de permuta entre as áreas para alargamento 

da Rua Tomaz Gonzaga pelos serviços de estrutura de base do estacionamento 

das carretas não será possível pela diferença de valores e demais situações acima 

apresentadas. 

              No entanto, no planejamento de melhorar e modernizar o novo sistema 

viário, ainda permanecemos com o interesse de adquirir as áreas apresentadas 

acima com a finalidade de alargamento da Rua Tomaz Gonzaga, para projetarmos 

a interligação da Rua Capitão Leônidas Marques com a Avenida Senador Atilio 

Fontana e criado assim alternativas de melhor trafegabilidade naquela região. 

              Portanto, solicitamos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito promova a 

proposta para desapropriação amigável da área dos respectivos decretos com a 

finalidade de alargamento da Rua Tomaz Gonzaga com o pagamento do valor 

apresentado pela comissão de avaliação através de depósito em conta da BRF com 

a outorga de Escritura Pública em favor do Município de Toledo das áreas de 

interesse público. 

          Sem mais, nos colocamos a disposição para maiores informações. 

  

 

 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

Secretário Municipal do Planejamento, Habitação e Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 740, de 17 de março de 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área destinada ao 
alargamento da Rua Tomaz Gonzaga, nesta 
cidade de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o inciso 
XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, 
 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 34/2023, de 16 
de março de 2023, da Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo do 
Município, 
 
 
 D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, nos termos da alínea “i” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941, a área de 1.006,50m² (um mil e seis metros e cinquenta decímetros 
quadrados), do desmembramento da Chácara nº 01.A, oriunda da Subdivisão da 
Parte Sudoeste do Pouso nº 05, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 53.479 do 
1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes 
confrontações: 
 I - ao Norte, com a Rua Tomaz Gonzaga, em azimute de 90º10’, na
extensão de 100,00 metros; 
 II - a Leste, com a Rua São Francisco Falso, em azimute de 
180º08’34”, na extensão de 10,11 metros; 
 III - ao Sul, com a chácara nº 01.B, em azimute de 270º13’11”, na
extensão de 100,00 metros; e 
 IV - a Oeste, com a chácara nº 01.A.1, em azimute de 0º08’34”, na
extensão de 10,02 metros. 
 
 Parágrafo único - A área de que trata o caput deste artigo destinar-
se-á ao alargamento da Rua Tomaz Gonzaga, nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá 
ser alegado o instituto de urgência, conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com as alterações procedidas pela Lei nº 
2.786/1956.

 Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste 
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária específica. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 
 Art. 4º - Fica autorizada a Procuradoria-Geral da Municipalidade a 
proceder, se necessário, às medidas judiciais cabíveis à desapropriação da área 
descrita no caput do artigo 1º deste Decreto. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 664, de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 17 de março de 2023. 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

SINCLER GUSTAVO MIGUEL 
RESP. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 3.508, de 20/03/2023 
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